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 DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE – CEDCA
RESOLUÇÃO CEDCA Nº 35 /2011

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, no uso das atribuições legais e considerando a deliberação da sua 279ª Assembléia Ordinária, realizada no dia 07 de Julho de 2011, resolve:

Art 1º. Ampliação do prazo para realização das Conferências Municipais até a data de 31 de Dezembro de 2011, levando em consideração que o relatório deverá ser entregue impreterivelmente até 10 de Janeiro de 2012.

Art 2º. No dia 28 de Março de 2012 será realizado o Encontro com as Crianças e Adolescentes como etapa da 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art 3º. Permanecem inalteradas os demais artigos da Resolução nº. 33/2011 deste CEDCA, publicada no Diário Oficial.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 07 de novembro de 2011.
Rosa Maria Lins Correia
Vice-Presidente do CEDCA/PE.
